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Art. 19. Em observância à legislação que criou o Programa e
aos compromissos assumidos na adesão ao PBF, é vedado aos estados
e municípios:

I - instituir outros efeitos relacionados às condicionalidades
do PBF sobre os benefícios financeiros pagos às famílias além dos
previstos nesta Portaria;

II - instituir outras condicionalidades do PBF à família; e
III - utilizar formas de comunicação humilhantes ou cons-

trangedoras a respeito do descumprimento das condicionalidades.
Art. 20. Para os fins desta Portaria, o Distrito Federal, no que

couber, é equiparado aos municípios.
Art. 21. Fica delegada à SENARC e à SNAS, em conjunto,

no âmbito de suas respectivas competências, a edição de normas e
orientações complementares para o cumprimento do estabelecido nes-
ta Portaria.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

Art. 23. Fica revogada a Portaria MDS nº 321, de 29 de
setembro de 2008.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 254, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, parágrafo único, do Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012, e na Portaria MP nº 189, de 7 de maio
de 2012, RESOLVE:

Art. 1º Alterar os limites para empenho de despesas com
diárias, passagens e locomoção no âmbito do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, fixados na Portaria nº 50,
de 2 de abril de 2012, os quais passam a vigorar conforme os Anexos
I e II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

ANEXO I

Limites para empenho de despesas com diárias, passagens e locomoção em 2012 - Fis-
calização e Poder de Polícia

Unidade Unidade
SNAS SNAS
To t a l To t a l

ANEXO II

Limites para empenho de despesas com diárias, passagens e locomoção em 2012 - Demais
despesas.

Unidade Limite para empenho (até DEZ)
SENARC 1.190.774,81
SESAN 3.123.002,91
SAGI 2 9 6 . 6 0 8 , 11
GM 577.102,19
SE 877.102,19

SESEP 712.185,06
SNAS 4.328.074,73
To t a l 11 . 1 0 4 . 8 5 0 , 0 0

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 18, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

A Comissão Intergestores Tripartite - CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social -
NOB/SUAS 2005, disposta na Resolução nº 130, de 15 de julho de
2005, do Conselho Nacional de Assistência Social, e,

Considerando a Resolução CNAS nº 16, de 5 de maio de
2010, que definiu os parâmetros nacionais para a inscrição das en-
tidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de
Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 25 de junho de
2012, que pactuou o período de preenchimento do formulário ele-
trônico com informações sobre as entidades de assistência social e os
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos
nos Conselhos de Assistência Social e, dá outras providências;

Considerando que a Portaria MDS nº 403, de 28 de julho de
2012, disciplina o preenchimento do referido formulário eletrônico,
resolve:

Art. 1º Pactuar a prorrogação do prazo de que trata a Re-
solução CIT nº 10, de 25 de junho de 2012, para o preenchimento do
referido formulário eletrônico.

Parágrafo Único. O prazo final para o preenchimento do
formulário eletrônico de que trata o caput será 31 de março de
2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Secretária Nacional de Assistência Social

MARIA APARECIDA RAMOS DE MENESES
Presidente do Fórum Nacional de Secretários

Estaduais de Assistência Social

VALDIOSMAR VIEIRA SANTOS
Presidente do Colegiado Nacional de Gestores

Municipais de Assistência Social

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Inmetro nº 622 de 22 de novembro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 2012,
seção 01, páginas 71, onde se lê: Art. 2º Cientificar que a Consulta
Pública que originou os Requisitos ora aprovados foi divulgada pela
Portaria Inmetro n.º 448, de 30 de agosto de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2012, seção 01, página
79; leia-se: Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os
Requisitos ora aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 449,
de 30 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 31
de agosto de 2012, seção 01, página 79;

6. Caso uma parte interessada recuse o acesso às infor-
mações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça
de forma significativa a investigação, poderão ser estabelecidas con-
clusões, positivas ou negativas, com base nos fatos disponíveis, em
conformidade com o disposto no § 1o do art. 66 do Decreto n.o 1.602,
de 1995.

7. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

8. Na forma do que dispõe o § 4o do art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995, se uma parte interessada fornecer parcialmente ou
não fornecer a informação solicitada, o resultado poderá ser menos
favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse coope-
rado.

9. Os documentos pertinentes à investigação de que trata esta
Circular deverão ser escritos no idioma português, devendo os es-
critos em outro idioma vir aos autos do processo acompanhados de
tradução feita por tradutor público, conforme o disposto no § 2o do
art. 63 do referido decreto.

10. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.000363/2012-91 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - Esplanada dos
Ministérios - Bloco J, sala 103-B, CEP 70.053-900 - Brasília (DF),
telefones: (0XX61) 2027-7770 e 2027-7357 - Fax: (0XX61) 2027-
7445.

TATIANA LACERDA PRAZERES

ANEXO

1. DO PROCESSO
1.1. Da petição
Em 26 de abril de 2012, as empresas Black & Decker do

Brasil Ltda., Philips do Brasil Ltda. e Seb do Brasil Produtos Do-
mésticos Ltda., doravante denominadas Black & Decker, Philips e
SEB, respectivamente, ou peticionárias, protocolizaram no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) petição
de abertura de investigação de dumping nas exportações para o Brasil
de liquidificadores, originárias da República Popular da China (Chi-
na), e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Foi solicitado às peticionárias, com base no caput do art. 19
do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante também
denominado Regulamento Brasileiro, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou tais infor-
mações parcialmente em 4 de junho de 2012 e pediu prorrogação para
apresentação dos demais dados nessa mesma data. O prazo para
apresentação das demais informações foi prorrogado, sendo que tais
informações foram apresentadas em 5 e 18 de junho de 2012. As
peticionárias apresentaram, ainda, esclarecimentos e correções das
informações anteriormente protocolizadas em 6 de julho e 24 de
agosto de 2012.

Em 4 de dezembro de 2012, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada, por meio de ofício, de que
a petição estava devidamente instruída, em conformidade com o § 2o

do art. 19 do Decreto no 1.602, de 1995.
1.2. Da notificação aos governos dos países exportadores
Em 4 de dezembro de 2012, em atendimento ao que de-

termina o art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, o governo da China
foi notificado, por meio de ofício, da existência de petição devi-
damente instruída protocolizada no DECOM, com vistas à abertura de
investigação de dumping de que trata o presente processo.

1.3. Das partes interessadas
De acordo com o § 3o do art. 21 do Decreto no 1.602, de

1995, foram identificadas como partes interessadas, além das pe-
ticionárias, os demais produtores domésticos, o governo da China, os
produtores/exportadores estrangeiros, os importadores brasileiros do
produto alegadamente objeto de dumping e a Associação Nacional de
Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos.

As empresas produtoras/exportadoras do produto alegada-
mente objeto de dumping durante o período de análise foram iden-
tificadas por meio dos dados detalhados das importações brasileiras
fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do
Ministério da Fazenda. Foram identificados, também, pelo mesmo
procedimento, os importadores brasileiros que adquiriram o referido
produto durante o mesmo período.

1.4. Da representatividade da peticionária e do grau de apoio
à petição

Conforme informação constante da petição, além das em-
presas peticionária, também são produtoras de liquidificadores no
Brasil as empresas Britânia Ltda., Faet S.A., Cesde Indústria e Co-
mércio de Eletrodoméstico Ltda. e Mondial Eletrodoméstico Ltda.
Em 8 de junho de 2012 a Associação Nacional de Fabricantes de
Produtos Eletroeletrônicos (ELETROS) confirmou essa informação.
Em sua resposta, a ELETROS informou ainda que as empresas pe-
ticionárias são suas associadas e que não dispunha de informações
sobre o volume de produção e vendas das empresas não associadas
(Britânia Ltda., Faet S.A., Cesde Indústria e Comércio de Eletro-
doméstico Ltda. e Mondial Eletrodoméstico Ltda.).

Foi solicitado às empresas Britânia Ltda., Faet S.A., Cesde
Indústria e Comércio de Eletrodoméstico Ltda. e Mondial Eletro-
doméstico Ltda. que informassem as quantidades produzidas e ven-
didas no mercado brasileiro de liquidificadores.

Com base nas informações obtidas foi possível apurar o
volume produzido pelos fabricantes brasileiros. Para isso, somou-se o
volume da produção das peticionárias àquele informado pelas demais
empresas.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 66, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.000363/2012-91 e do Parecer no 43, de 6 de dezembro de
2012, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM
desta Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes
que indicam a prática de dumping nas exportações da República
Popular da China para o Brasil do produto objeto desta circular, e de
dano à indústria doméstica resultante de tal prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações da República Popular da China para o Brasil de
liquidificadores de potência igual ou inferior a 800 W, comumente
classificadas no item 8509.40.10 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL (NCM), de dano à indústria doméstica e de relação causal
entre esses.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

1.3. Tendo em vista que, para fins de procedimentos de
defesa comercial, a República Popular da China não é considerada
um país de economia predominantemente de mercado, foi utilizado o
valor normal apurado com base nas exportações de liquidificadores
do México para os Estados Unidos da América, consoante o disposto
no art. 7o do Decreto no 1.602, de 1995. Conforme o § 3o do mesmo
artigo, dentro do prazo para resposta ao questionário, de 40 (quarenta)
dias a contar da data de sua expedição, as partes poderão se ma-
nifestar a respeito e, caso não concordem com a metodologia uti-
lizada, deverão apresentar nova metodologia, explicitando razões, jus-
tificativas e fundamentações, indicando, se for o caso, terceiro país de
economia de mercado a ser utilizado com vistas à determinação do
valor normal.

2. A análise dos elementos de prova de dumping que an-
tecedeu a abertura da investigação considerou o período de janeiro a
dezembro de 2011. Já o período de análise de dano que antecedeu a
abertura da investigação considerou o período de janeiro de 2007 a
dezembro de 2011.

3. De acordo com o disposto no § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas no referido processo
solicitem sua habilitação, com a respectiva indicação de represen-
tantes legais.

4. Na forma do que dispõe o art. 27 do Decreto no 1.602, de
1995, à exceção do governo do país exportador, serão remetidos
questionários às partes interessadas identificadas, que disporão de
quarenta dias para restituí-los, contados a partir da data de sua ex-
pedição. Em virtude do grande número de produtores/exportadores
estrangeiros identificados da República Popular da China, de acordo
com o disposto na alínea "b" do § 1o do art. 13 do Decreto no 1.602,
de 1995, será selecionado, para o envio do questionário, o maior
percentual razoavelmente investigável do volume de exportações para
o Brasil. As respostas aos questionários da investigação, apresentadas
no prazo original de 40 (quarenta) dias, serão consideradas para fins
de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a aplicação de
direito provisório, conforme o disposto no art. 34 do citado diploma
legal.

5. De acordo com o previsto nos artigos 26 e 32 do Decreto
no 1.602, de 1995, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 31 do referido decreto deverão ser
solicitadas até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação
desta circular.
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